
ESTADO DE RONDONIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO CARCARÁ

Ofício n° 002/GV/FSC/2024 Nova Mamoré/RO, 05 de Fevereiro de 2024.

Do: Gabinete do Vereador Fábio Santos das Chagas -  MDB.

Para: Responsáveis do Cartório eleitoral da 1a ZONA ELEITORAL -  GUAJARÁ- 
MIRIM E NOVA MAMORÉ

E-mail: ZONA1 @TRE-RO JUS.BR

Assunto: Requerimento de Itinerância para Regularização de Pendências 
Eleitorais.

Prezados responsáveis pelo Cartório Eleitoral de Guajará-Mirim -  Nova Mamoré,

Sirvo-me da presente para, respeitosamente, formalizar uma solicitação em nome 
dos moradores do Distrito de Araras, município de Nova Mamoré, situado em 
Rondônia, em relação à necessidade premente de uma itinerância para 
regularização de pendências eleitorais.

Considerando a relevância do exercício democrático e o compromisso de nossa 
comunidade em participar ativamente do processo eleitoral, diversos residentes 
manifestaram o desejo de regularizar suas situações eleitorais. No entanto, a 
distância geográfica até o Cartório Eleitoral tem se mostrado um obstáculo 
significativo para muitos cidadãos.

Assim sendo, solicitamos a gentileza de viabilizar uma itinerância do Cartório 
Eleitoral para o Distrito de Araras, a fim de proporcionar aos moradores a 
oportunidade de regularizar suas pendências eleitorais de maneira mais acessível 
e conveniente.

Acreditamos que a realização de um atendimento itinerante facilitará o cumprimento 
das obrigações eleitorais por parte dos cidadãos, contribuindo assim para o 
fortalecimento da democracia em nossa localidade.

Coloco-me à disposição para fornecer informações adicionais, se necessário, e 
agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação.

Atenciosamente,

FÁBIO SANTOS DAS CHAGAS
Vereador da CMNM

AV. DEZIDÉRIO DOMINGOS LOPES, 3040 -  FONE: (69) 3544-2623 -  76.857-000 
Site: novamamore.ro.leg.br -  E-mail: camara@novamamore.ro.leg.br
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REQUERIMENTO PARA RETIRADA DE ÁRVORE

Ao
Excelentíssimo Senhor 
Wilson Juarez Perez
Gerente do Escritório Regional de Guajará-Mirim
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental -  SEDAM
Guajará-mirim-RO

ASSUNTO: Solicitação para retirada de uma arvore localizada as margens da estrada, na 

linha 27 B, km 30, lado esquerdo.

Ao tempo que o cumprimentamos mui respeitosamente, vimos por este 

instrumento solicitar do órgão competente, que seja emitido uma autorização para que 

possamos retirar uma árvore, que está causando transtorno para os transeuntes da 

linha 27B, km 30. A mesma fora atingida por um raio, e desde então, vem caindo 

galhos e cascas na estrada, já houve episódio de cair até mesmo em cima de um 

veículo que por ali passava.

Com isso eu, Renato Gabrescht, morador da Fazenda Bacião, localizada na 

linha 27 B, km 30, margem esquerda. Peço que me autorize a retirar a árvore em 

questão, para que não venha a acontecer um acidente mais grave, podendo até 

mesmo ocasionar a morte de alguma pessoa que passam por ela. A arvore fica fora 

da minha propriedade, porém talvez eu seja o mais impactado por ela, pois a qualquer 

momento, ela pode cair e como eu passo varias e varias vezes ao lado dela, posso 

ser atingido e me acidentar. Segue algumas fotos da mesma, para comprovar o que 

estou dizendo.

Excelentíssimo Senhor Gerente,

Renato Gabrescht 
Declarante
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05/02/2024 17:41 SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ITINERANTE NOVA MAMORÉ

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ITINERANTE NOVA MAMORÉ
departamentolegislativo@novamamore.ro.leg.br 5 fevereiro de 2024 17:40
Para: zonal@tre-ro.jus.br

Boa tarde. De ordem do vereador da CMNM, o senhor Fábio dos Santos das Chagas, segue OFÍCIO N° 
002/GV/FSC/2024.

FAVOR, CONFIRMAR RECEBIMENTO.

Att.:

Adélia N. Lima Moura 
Dir. Dpto. Legislativo CMNM
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